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coNTRATO N' 048/2025.

PROCESSO LICITATÓRIO N" 053/2025

DISPENSA EMERGENCIAL N" 017/2025

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Pelo presente particular instrumento de ContratÔ para a Contratação de empresa especializada

pãra'a prestação dê serviços de locação compreendendo a montagem e desmontagem' de

["rift aà, tendàs, banheirol químicos inaivtduais e para portadores de deficiência, estrutuÍas,

patcos, sonorizaÇão, gerador; ;i;;ir;;," de um lado, b uut'ttcÍpto DE IrAMBÉ' Estado de

ilu.n"ÁUr"o, pássoJ JurÍdica de diieito público interno, inscrito no CNPJilr'4F sob o

nil0.150.050i0001-09, com sede Rua Josué de Castro' 84' nesta cidade de ltambe/PE' neste ato'

;;p;;;";r;;p;;.eu decretário de cuttura, Turismo, Espofte e Laser, o Sr. Glício Lee Batista

daSilva,brasileiro,Empresário,portadordoCPF(Ir/F)no.071.474.314.30,residentee
àomicitiado na Rua dos Topázios, no 502, Pedra Bela' ltambé - PE' CEP: 55920-000'

doravante. denominado, simplesmente, CONTRATANTE' €' do outro lado' a empresa BRUNO

ÉÉiuêeÉ BoRGES & CtA LTDA, insciita no cNpJ sob o no 10.961 .4í 6/0001-20, com endereço na

nuÀpnolernon 14. n" S/N, OUÂDRAA LOTE 18 , CONDADO - PE , CEP:55.940,000 doravante.

tlenominada CoNTRATADA, resolvem firmar o presente contrato de prêStação de SerViÇoS, o que

fazêrn nos termos das cláusulas seguintes:

1'l.opresenteinstrumentocontratualfoidevidamenteautorizadoatravésdeProcedimentode
ól;;"".; ir;;ó;r"irt, ", 

estrita Ànformidade com o prescrito no Art. 75, Vlll, da Lei N' í4.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. ContrataÇão de empresa especializada para a prestação de serviços de locação

compreendendo a montagem e desmontagem, de pavilhão' tendas' banheiros químicos

individuais e para portadores de deÍiciência, estruturas' palcos' sonorização' gerador e

iluminaÇão, de forma emergencial, para atendimento do São João do munícipio de ltambé/PE'

Tudo em conforrnidades com as especificaÇões descritas no presente Termo de Referência'

CLAUSULA TERCEIRA . DO PREÇO:

3.1. Como contraprestação à execução dos serviços, objeto deste contrato' o CoNTRATANTE pagará

à CoNTRATADA o Valor máximo de Rs 357.213,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e duzentos e

treze reais ), já incluídos impostos, taxas, e outras despesas de qualquer natureza' incidentes sobre

o objeto da contrataçáo.

TotalUnidadeQuantidadePreço
unitárioDESCRIÇÃoItem
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TRELICA P5O DE ALUMíN|O - grid

de alumínio P50 (utilizar para testeira

de palco e grid de iluminação). A

montagem deverá ser realizada com

antecedência mÍnima de 5 (cinco

dias) da realizaçáo do evento e em

tempo hábil suficiente para obtenção

das licenças e realização da vistorias

necessárias, iá a desmontagem

deverá ser realizada no prazo máximo

de 24h (vinte e quatro horas) após a

rcalizaçáo do evento.

R$ 50,00 237 R$ 11.850,00
lrletros por

Diária

16.800,00Unidades84R$ 200,00

BANHEIRO QUIMICO - Port

polipropileno ou material similar com

teto translúcido,tubo de suspiro do

tipo chaminé, caixa

capacidade Para no

Its,porta PaPel higiênico, Plso

resistênte em PoliProPileno com

capacidade de no mínimo 250k9 e

fundo com ventilaÇáo, ba n h eiro

contendo adesivo identiÍicador de

masculino e/ou feminino, íechad ura

do tipo rolete com identificação de

livre e ocupado, dimensões mínimas

de 1,22mx1 ,16mx2,30m,Porta com

sistema de mola Para fechamento

automático quando não esta em uso,

uímico biodegradável.

átil, em

produto q

de dejetocom
m ínimo 220

2

R$ 4.050,00lJnidadesIR$ 450,00

AcESSívElS (PNE) locação de

banheiros químicos

adaptados para deÍicientes físicos,

portáteis, com montagem,

manutenção de limPeza diária e

disponibilidade de papel higiênico e

desmontagem, em Polietileno cu

material similar, com teto translúcido,

dimensÕes mínimas de 1,10m de

10m de fundo x 2,10m de

QU MICOS

írente x 1,

BANHEIROS

individuais

3
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altura, composto caixa Porta de com

dejeto, papel higiênico, fechamento

identificagao com de ocuPado, Para

use do público em geral, lei 13 825/19

(para uso Per diárias' conforme as

necessidades das secretarias) os

equipamentos deverão esta em

estado de conservaÇão Para o use'

higienizado conforme as

determinaÇões sanitárias legais. as

despesas Para montagem todas e

instalação, e transporte por conta da

empresa contratada

R$ 50.400,0021
R$

2.400,00

CAMARIM TS MEDIND

METROS = ESTRUTURA EIV

PERFIL DE ALUN/íNIO, OU ÍVETAL

PADRÃO, FECHAIUENTO EN,4

PAINEL TS OU IVETALON OU

CHAPA DE AÇO, COr\'4 PISO

ELEVADO DE IOCIU DE ALTURA

corú FORRAÇÃO EÍM CARPETE, 76

IVETROS DE ALUÍVINIO Q3O. N/AIS

04 SLAVES, 04 PAU DE CARGA, 04

BASES, 04 TALHAS. COÍ\,'l

INSTALAÇÃO ELETRICA,

CONTENDO 03 (TRÊS) TOIMADAS

TRI POLAR. EOUIPADO COM 01

EXTINTOR TIPO (PO E ÁGUA)' COÍV

04 PONTOS DE ENERGIA

FUNCIONANDO, AR-

CONDICIONADO INSTALADO E

FUNCIONANDO E 02 LUZ DE LED

10 WATTS. TODA TENSÃO DE

INSTALAÇÃO DE ENERGIA NA

VOLTAGEIV DE 220 OU 110 WTS.

ACOI\,IPANHAR (ART) DE

MONTAGEÍV E DESIVONTAGEIV DA

ESTRUTURA E (ART)

INSTALAÇÃO DE TODOS

TOS DE ENERGIA FEITA

o 6X6

PON

DE

OS

4

U

Unidades
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ATRAVES DOS ENGENHEIROS

OUE FAÇAIV PARTE DO QUADRO

DE FUNCIONARIOS DA EN/PRESA

CONTRATADA, CONFORME

RESOLUÇÃO 218 DE 29106/76 E N'

317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL

5.194/66
REGIONAL

CONSELHO
ENGENHARIA

DO

DE

(CREA) DO BRASIL. TODAS AS

DESPESAS PARA IVONTAGEIU

DESIUONTAGEM E INSTALAÇÃO,

ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEN,4 E

TRANSPORTE POR CONTA DA

EIVPRESA CONTRATADA,

Rs 16.200,00[\iletros por

Diária600R$ 27,00

õrsctpt-tHaooces -

FERRO GALVANIZADO E 2X1

METROS, PARA DISCIPLINAR

ENTRADAS, ISOLAR AREAS,

ORGANIZAR A FILAS DENTRO DO

ESPAÇO DO EVENTO, PROTEGER

EQUIPAIVENTOS PERI\,4ITINDO

FUNCIONALIDADES.

EIV AÇO OU

5

R$ 2.565,00Í\,4etros por

Diária135R$ 19,00

FECHAMENTO Locação

fechamento, com travessa e suporte

mínimo 02 metros de

ura X 02 metros de alturalarg

FECHAMENTO
com

desmontagememontagem

PLACAS DE

e sem pontas depara fixação
lança.de no

6
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ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE
. 0,1 CONSOLE DE LUZ, ÍMESA DE

LUZ GRANDE ÍUA 2, (OU SIÍ\4ILARES

COÍV O N,4ESMO NUIVERO DE

cANAtS) COI\,4PATiVEL CO[/ os
EQUIPAIVENTOS A SEGUIR: 36

LÂN,IPADAS PAR LED 64 FOCO'1 E

FILTROS VARIADOS. 2 RACKS

DIÁRIA DII\,4HERBOX, CADA QUAL

CON/ 12 DE 4KW, COIV FILTROS. 24

05 OUTDOOR, 16 TUACAURA'

24REFLETORES PARES LED RGB

COIV1 CONTROLE DIVX E LEDS DE

14 54. 24 IVOVING Bll\il, 02

N,1ÁOUINAS DE FUMAÇA

CONTROLADA VIA DMX COM

VENTILADORES. 1O IVINEM BRUT

DE 06 LAIMPADAS DWE. 01

R$

10.000,00
3 Rs 30.000,00

7

SPLITER
CIRCUITO

(OO BUFFER) COM

IVICROPROCESSADO

DE GERENCIAIVENTO DE SINAL,

COIV PELO ÍV1ENOS 04 ENTRADAS

E 16 SAÍDAS DMX 512

TOTALÍ\,4ENTE ISOLADAS COIM 80

ÍV1ETROS DE ALUIVÍNIO Q3O PARA

FICÇÃO

Diárias

Rs 10.500,00Diárias3
R$

3.500,00

01 CONSOLE DE LUZ, MESA DMX

2048 CANAIS, NO IVINIMO, GRAND

MA 2 (OU SltvILARES, COM IMESIúO

NUMERO DE CANAIS COIV

SISTEMA (1OO% TOUCH SCREEN),

01 FADER DIVX PARA

rLUN/rNAÇÃo, 15 FADERS

EXECUTORES, 45 BOTÔES

EXECUTORES, COIVPAT|VEL COIú

OS EQUIPAIMENTOS A SEGUIR: 02

RACKS DIMÍ\IIERBOX, CADA, COÍ\''l

12 DE 4KW, COÍV FILTROS,

RACKS DE ENERGIA COI\4

ILUMINAçAO PEQUENO PORTE -

02
20

B

M

*(L
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TOMADAS DE 22O E 110 W, 16

REFLETORES FRESNELL DE lOOO

WATS, 16 SPOT DE 250 WATTS OU

4OO WATTS, 12 MUVINGS SR BEM

LAMPADAS DE 2OO, UM CANHAO

SEGUIDOR DE LAIVPADA 7 R, '16

PAR tED RGBWA+UV OPTIPAR

18X15W. 01 N/ÁQUINAS DE

FUTVAÇA CONTROLADAS VIA DMX

COM VENTILADORES. 12 LAP DE

IUINEIM BRUT, 16 STROBO ATOMIC

3OOO LED RGB lOOOW BLINDADO,

12 RIBALTA P5. 12 IVAC AURA. 01

SPLITER, CON/

IVICROPROCESSADOR

CIRCUITO
DE

ALII\/ENTAÇÃO,
E TRANSPORTE

GERENCIAMENTO DE SINAL, COIM

PELO MENOS 04 ENTRADAS E 16

SAIDAS DIVX 512, TOTALÍ\iIENTE

ISOLADAS, 01 NOTEBOOK, COIV

PROCESSADOR INTEL CORE 17'

75OO 2fiOGHZ JUNTO COÍV

NIET\,4ORIA RAM DE 16GH' ILLACA

VIDEO DEDICADA TODAS AS

DESPESAS PARA MONTAGEÍVE

INSTALAÇÃO,
HOSPEDALIIV
POR CONTRATADA. CONTA DA

EI\,{PRESA CONTRATADA

R$ 1.350,00UnidadesR$ 7,50

PLASTICAS DA COR BRANCA'
LOCAÇÃO DE CADEIRAS EÍU

IVATERIAL TIPO PLASTICO,

IVEDINDO Altura total 88 cm' Largura

x ProÍundidade 43 cm x 52 cm, Peso

máximo suPortado 182 kg

LOCAÇ o CADEIRASDE

9

Rs 35.100,00Diárias9
R$
3.900,00

KVA. LOCAÇÃO DE GERADOR DE

375 KVA: GERADORES ESPECIAIS,

DEVIDAMENTE CERCADOS COIV

DE PROTEÇÃO,

ERADOR DE 375LOCAÇ ODEG

10

hr-A
t'I\l,/\=/

180

GRADES
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SILENCIADOS A DIESEL, COM

REGULADORES ELETRÔNICO DE

TENSÃO E FREOÜÊNCIA, PAINEL

ELETRICO COT/PLETO

VOLTiMETRO, FREQUENCIHETRO

E COIVANDO, ETC) DISJUNTORES

GERAL TRIPOLAR, COM CHAVE

TRIFASICA COIV FUSÍVEL DE

PROTEÇÃO DE BOO AI\4PERES

CADA, NAS TENSÕES 110 É 22OV'

ESTABILIZADO, ATERRADO E COM

CHAVE REVERSORA. DEVERÁ

SER FORNECIDO CABO COIU

METRAGEM SUFICIENTE PARA A

SUAS UTILIZAÇÕES (N/ÍNIIVO DE

1OO METROS) E CAIXA DE

DrsTRlBUlÇÃO
COI\,4PATÍVEL
NECESSIDADES

DE ENERGIA
COIV AS
DO EVENTO,

CCMO TAIUBETU TODAS AS

CONEXÕES NECESSARIAS PARA

O PERFEITO FUNCIONAIVENTO DO

EOUIPAMENTO.

R$ 25.500,00

R$ 360,00Unidades45R$ B,OO

DA COR BRANCA - LOCAÇÃO DE

rÚESAS PLASTICAS - il/ESAS

QUADRADAS EM PVC NA COR

BRANCA, MEDINDO TOXTOCN/'

E[/PILHAVEL

STICASLOCAç O DE MESAS P

11

Dlárias3
R$
8.500,00

ALUMÍNIO - LOCAÇÃO DE

PAVILHÃO EtU TRELIÇA Q3o'

ÍVEDINDO 3OX1OX4ÍV' EIV1 02

AGUAS, Í\,4ODULADO A CADA íOÍV,

AUTO PORTANTE E SISTEIVA

INTEGRADO DE ENCAIXE PARA

LONAS NAS ARESTAS DAS

ESTRUTURAS, LONAS NAS

LATERAIS E TETO ANTICHAÍVA,

BLANCK OUT, FIXADO AO SOLO

PAVILHAO EMLOCAÇAO DE

12

[t Í'l\5./
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COIV CABO DE AÇO E ESPIGÕES

R$ 30.000,00Diáriasô
R$

5.000,00

PAINEL DE LED GRA

PAINEL DE LED DE P3 OUTDOOR

MIM, IVEDINDO 1O,OON,4X 4,OO[V'

IVAIS 18 PLACAS DE LED P3, PARA

TESTEIRA, COI\4 IVOLDURAS EIM

BOX TRUSS PARA PRODUÇÃO DE

IMAGENS E GRAFICOS

FORN/ADAS ATRAVES DOS SEUS

PONTOS (CLUSTER RGB)'

PIXELS DE 4IV1ÍM REAL' COl\/

POSSIBILIDADE DE CONTROLAR

NíVEIS DE INTENSIDADE,

COMBINAÇÕES DE CORES E

PERTVITA A VEICULAÇÃO DE

VARIOS FORI\,4ATOS DE VIDEOS E

IVíDIAS EIM TEIVPO REAL, USO

INTERNO E EXTERNO.

CONVERSOR E CONTROLADOR

DE IMAGENS DE ALTA

RESOLUÇÃO E FONTES DE V|DEO

ESPECIFICAIVENTE 15

DESENVOLVIDO PARA O USO EIV

PAINEIS DE LED, QUE ACEITE

ENTRADAS DE VÍDEOS E

GARANTA A VEICULAÇÃO DE

VÁRIOS FORÍVATOS DE IViDIAS

TRANSI\,{ITIDOS EN/ TEMPO REAL'

ESTABILIDADE DE IIVAGEIV E

CONDUZA O SINAL DE

AUDIO/VIDEO A LONGA DISTANCIA

COIV BOA OUALIDADE, 04

CAIVERAS (FILIVADORA) HDV,

coN/ 1.5 (Utv PONTO CINCO)

TRIPE ESPECIFICO E

NDE PORTE -

LUIVÉNS,

ESPAÇAIVENTO IVAXIÍMO DE

13

ú
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PRATICÁVEIS PARA

SUSTENTAÇÃO DAS MESMAS

DURANTE A PROJEÇÃO

SIIVULTANEA. MESA DE CORTE E

EFEITO PARA VIDEO CC 1 O

I\,4ÍNIN/O DE 04 ENTRADAS VIDEO

COIVIPOSTO, COTVPONENTES OU

SUPER V) COM SISTEIMA

PREVIEW. t\,4ONITOR DE VÍDEO

PARA SISTEIVA PREVIEW, 5

PROFISSIONAIS PARA FICAR A
DISPOSIÇÃO DO EVENTO SENDO

4 PARA FILÍVAGEÍV E 1 PARA O

FUNCIONAT\,4ENTO DE LED.

R$ 36.000,00Diárias3
R$
12.000,00

PALCO DE GRANDE POR

em estrutura metálica trelibox de

alum írrio P30 e P50 coberto com

laminado de pvc flexível tipo night &

day ou similar na cor branca medindo
'14,00m de írente Por 10,00m de

profundidade e 2,20m de altura média

cháo e 10,00m de Pe

direito; - painel no Íundo e nas laterais

do palco em lona night & day na cor

preta; - fechamento frontal e placas

de ferro pintado com tinta pva látex na

cor a ser indicada posteriormente; -
guarda corPo em tubo Patente de 2

polegadasna laterais e

palco, uma escada de acesso com

2,00m de largura; - cercas modulada

medindo 4,OOm Por 4,00m - área de

produçáo medindo '16,00m de

comprimento Por '10,00m de largura

com estrutura metálica e fechamento

em placas de ferro com 2,20m de

altura, pintada com tinta pva látex na

coÍ a ser indicada posteriormente, -
tapume executado em estrutura

ular com íechamento em chaPa de

TE - palco

tub

do piso ao

fundo do

14
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ferro com 12mm de espessura

medindo 36,00m de comPrimento Por

2,20m de altura ou similar pintado nos

dois lados com tinta pva látex na cor

branco. - piso do palco e praticáveis

em compensado com 12 mm de

espessura emborrachado - estrutura

em trelibox de alumínio q30 Para

testeira medindo 14,00m de

comprimento Por 1,20m de altura; -
aterramento conforme normas

técnicas da abnt, estanhamento em

cabo de aço de 5/B de esPessura e 04

extintores de incêndio.

R$ 9.600,00Diárias3
R$
3.200,00

PALCO PEQUENO PORTE - Pa

em estrutura metálica trelibox de

alumínio p30 e P50 coberto com

laminado de pvc flexível tipo night &

day ou similar na cor branca medindo

08,00m de Írente Por 06,00m de

profundidade e '1,80m de altura média

do piso ao chão e 6,00m de Pe direito;

- painêl no fundo e nas laterais do

palco em lona night & daY na cor

preta; - íechamento frontal e placas

de ferro pintado com tinta pva látex na

cor a ser indicada posteriormente; -
guarda corPo em tubo Patente de 2

polegadasna laterais e

palco, uma escada de acesso com

2,00m de largura; - cercas modulada

medindo 4,00m Por 4,00m - área de

produção medindo '10,00m de

comprimento Por 06,00m de largura

com estrutura metálica e fechamento

em placas de ferro com 2,20m de

altura, pintada com tinta pva látex na

cor a ser indicada posteriormente; -
tapumê executado em estrutura

tubular com fechamento em chaPa de

lco

fundo do

§§ffi§§ffiffiW§§§ffi'

15
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ferro com 12mm de esPessura

medindo 36,00m de comPrimento Por

2,20m de altura ou similar pintado nos

dois lados com tinta pva látex na cor

branco. - piso do palco e praticáveis

em compensado com 12 mm de

espessura emborrachado - estrutura

em trelibox de alumínio q30 Para

testeira medindo 8,00m de

comprimento Por í,20m de altura; -
aterramento coníorme normas

técnicas da abnt, estranhamento em

cabo de aço de 5/8 de espessura e 04

extintores de incedio.

R$ 14.328,00Unidades72R$ 199,00
- Praticávêis 2x1m

antiderrapante, Pés com regulagem
PRATIC VEIS

de 50cm a 1m.
16
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R$

5.000,00

SoM DE MEDIO PORTE-PA: 02

CONSOLE DIGITAL 48 CANAIS, 16

AUXILIARES, (PODEIM SER D

(souND cRAFr) (v16) (v13000)

(s12) (S13) OU SIIvILARES),06
BANDAS DE EQUALIZAGAO

PARAI\,,1ETRICAS, 06

PROCESSADORES DE EFEITOS,

02 PROCESSADORES DINÂIVICOS

POR CANAL, COÍV RESOLUÇÃO

IVíNIIVA DE48KHZ. 01 IVULTICABO

74 VIAS PARA ATENDER AOS

CANAIS DA TMESA E MAIS 08 VIAS

PARA CANAIS AUXILIARES CON,4

SPLITER DE 6OIVTS OU N4AIS, Oí

PROCESSADOR DE SISTEI\,44

DIGITAL ESTEREO, COI\4 DUAS

ENTRADAS E OB SAIDAS COIV

IVULTICABOS EXCLUSIVO QUE

ATENDA TODA A NECESSIDADE

DO EQUIPAIUENTO, 02

EQUALIZADORES 31 BANDAS, 24

CAIXAS DE SUB WOOFER COÍV 02

FALANTES DE 18", 1600 WATTS

RI\,4S. 24 CAIXAS ACUSTICAS TIPO

LINE ARRAY INDUSTRIALIZADAS

COIV SISÍEI\,IA FLY DE 02 OU 03

VIAS OU EQUIVALENTE, QUE

REPRODUZA NO N/ÍNIN4O 110 DBA

A 25 IVTS DO PALCO'

AIVPLIFICAÇÃO COÍVPATÍVEL COM

O SISTEIVA DE CABEAÇÃO DE AC

colv solvTs. NO N/íNIN/O 01

APARELHO DE CD OUE

REPRODUZA N/'1P3 E UIV

APARELHO DE IVD. 01

INTERCOIVUNICADOR ENTRE AS

N/ESAS DE PA E DE I\/ONITOR.

FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO

DE SISTEÍVA I\4ONITOR, Oí

3 Diárias R$ 15.000,00

g/--

17
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CONSOLE DIGITAL 56 CANAIS

COTU PREAIVPLIFICADORES COM

RECALL PARA TODOS OS CANAIS,

32 AUXILIARES, 08 I\4ATRIX' 04

PROCESSADORES DE EFEITOS,

02 PROCESSADORES DINÂIVICO

POR CANAL, 12 CANAIS DE

EQUALIZAÇÃO, 31 BANDAS

OPERACIONAIS COIV RESOLUÇÃO

BANDAS DE

PARAI\4ÉTRICAS,

MiNIIUA DE 48

PROCESSADOR DE

DIGITAL. ESTEREO

EOUALIZAÇAO
02

KHZ. 01

SISTE[/A
COM 02

ENTRADAS E 08 SAíDAS PARA O

SIDE FILL, 02 SIDE FILLS COIV 02

SUB WOOFER CONiI 02 FALANTES

DE 18" E 02 CAIXAS DE 03 VIAS

(GRAVES IVEDIOS E GRAVES E

IVEDIAS ALTAS). 12 CAIXAS DE

rvoNrroR, NO IMíNl[/o (02

FALANTES DE 12, OU 1S. + DRTVE

DE 2') ou slMlLAR, 02 CAIXAS DE

SUB iX18.. 02 CAIXAS COM TRÊS

vtAS (02 FALANTES DE 15', 02

FALANTES DE 6" E UIM DRIVER DE

02'), 90 CABOS DE [\,4ICROFONES,

50 PEDESTAIS, 1O GARRAS' 08

SUB MULTICABOS DE 12 VIAS' 52

r\,4ICROFONES DINAMICOS, 1O

IúICROFONES CONDENSADORES'

03 I\,,lICROFONES SEIVI FIO UHF, 12

DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS,

FIOS E CABEAN/ENTOS PARA

LIGAÇÃO DO SISTEI\44,

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COIV

ATERRAN/ENTO. ACOIVPANHAR

(ARr) DE INSTALAÇÃo ?t
SONORIZAÇÃO FEITA ATRAVES

DOS ENGENHEIROS OUE FAÇA

)

kil
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PARTE DO
FUNCIONARIOS
CONTRATADA,

QUADRO DE

DA EN/PRESA
CONFORME

CONSELHO
ENGENHARIA

RESOLUÇÃO 2',18 DE 29106/76 E N'

3í7 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL

5.194i66
REGIONAL

DO
DE

(CREA) DO BRASIL TODAS AS

DESPESAS PARA TRANSPORTE,

ÍVONTAGEIV, DESIMONTAGEM E

INSTALAÇÃO DOS

EQUIPAIUENTOS POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA, BEM

COÍV1O, TODAS AS DESPESAS

ALTMENTAÇÃO, HOSPEDAGEI\'4

TRANSPORTE DA EQUIPE POR

CONTA DA EIMPRESA

CoNTRATADA. (oBS) TODO O

IVATERIAL PODE SER IGUAL OU

SIN/ILAR,

QUALIDADE
ESPECIFICAÇÕES,
SUPERIOR

DESDE QUE
ATENDA

OU

AS

SEJA

r:---
\/

*4
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SOM GRANDE PORTE PA - ON,4

GRANDE PORTE PA: 02 CONSOT-E

DIGITAL 64

AUXILIARES,

CANAIS,
(PODEIV

3Z

SER

18

DTGIDESTGN) (PlV5D) (CL5) (SOUND

cRAFr) (v16) (v|3000) (s12) (s13)

(r\,47) OU SIMILARES), 06 BANDA;q

DE EQUALIZAÇÃO

PARAMETRICAS, 06

PROCESSADORES DE EFEITOS,

02 PROCESSADORES DINÀN/ICOS

POR CANAL, COI\4 RESOLUÇÃO

IUíNIMA DE 48 KHZ. 01 ÍMULTICABO

64 VIAS PARA ATENDER AOS

CANAIS DA MESA E IVAIS 08 VIAS

PARA CANAIS AUXILIARES COT/

SPLITER DE 6OIV1TS, OU N/AIS 01

PROCESSADOR DE SISTEIMA

DIGITAL, ESTEREO, COÍM DUAS

ENTRADAS E 08 SAÍDAS COI\,4

IÚULTICABOS EXCLUSIVOS QUE

ATENDA TODA A NECESSIDADE

DO EQUIPAIVENTO, 02

EQUALIZADORES 31 BANDAS. 32

CAIXAS'DE SUBWOOFER COIV 02

FALANTES DE 18', 22OO WATTS

RIUS TIPO LS AUDIO, VERTEC JBL

OU SIT/ILAR, 44 CAIXAS

ACÚSTICAS TIPO, LS AUDIO,

VERTEC JBL INDUSTRIALIZADAS

COI\,4 SISTEN4A FLY DE 02 OU 03

VIAS, OU EQUIVALENTE. QUE

REPRODUZA NO IViNIMO 110 DBA

A 25MTS DO PALCO.

AN/PLIFICAÇÃO COÍVPATIVEL COIV

O SISTEMA DE CABEAÇÃO DE AC

COM sOMTS, NO M|NIMO 01

APARELHO DE CD OUE

REPRODUZA MP3 E UM

APARELHO DE IVD. 06 CAIXAS

R$

12.000,00
3 Diárias R$ 36,000,00

M PNEIEIÍUÂÀ

*á
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PARA FRONTE. 01

INTERCOÍ\,4UNICADOR ENTRE AS

ÍVESAS DE PA E DE IMONITOR.

FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO

DE SISTEMA IVONITOR, 01

CONSOLE DIGITAL 56 CANAIS

CON/ PRE-AMPLIFICADORES COM

RECALL PARA TODOS OS CANAIS,

32 AUXILIARES, 08 MATRIX' 04

PROCESSADORES DE EFEITOS,

02 PROCESSADORES DINÂIUICO

POR CANAL, 12 CANAIS DE

EOUALIZAÇÃO, 31 BANDAS

OPERACIONAIS COÍM RESOLUÇÃO

BANDAS DE

PARAMETRICAS,

I\,1|NII\,4A DE 48

PROCESSADOR DE

DIGITAL, ESTEREO

EOUALIZAÇAO
02

KHZ. 01

SISTE|\ilA
coN/ 02

IS 2X1 ,FIOS E

PARA LIGAÇÃO

ENTRADAS E 08 SAÍDAS PARA O

SIDE FILL, 02 SIDE FILLS CO[/ 02

SUB WOOFER COM 02 FALANTES

DE 18' E 02 CAIXAS DE 03 VIAS

(GRAVES I/EDIOS E GRAVES E

T/EDIAS ALTAS). 12 CAIXAS DE

rMoNrTOR, NO IMíNIMO (02

FALANTES DE 12" ou 15" + DRIVE

DE 2' OU SIil/ILAR, 02 CAIXAS DE

SUB 1X18", 02 CAIXAS CO[/ TRÊS

VIAS (02 FALANTES DE í5', 02

FALANTES DE 6'' E UÍ\,4 DRIVER DE

2.),90 CABOS DE rÚlcRoFoNES. So

PEDESTAIS, 20 GARRAS' 08 SUB

IúULTICABOS DE 12 VIAS, 52

IMICROFONES DINAMICOS, 1O

ÍMICROFONES CONDENSADORES,

03 MICROFONES SEM FIO UHF. 12

DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS,

24 PRATICAVE
CABEAN,4ENTOS

*&

M
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':'DO STSTEMA, DISTRIBUIÇÃo DE

ENERGIA COIV ATERRAIVENTO.

ACOI\4PANHAR (ART) DE

INSTALAÇÃO DA SONORIZAÇÃO

FEITA ATRAVES DO

ENGENHEIROS QUE FAÇA PARTE

DO QUADRO DE FUNCIONARIOS

DA EIVPRESA CONTRATADA,

CONFORIVE RESOLUÇÃO 218 DE

2sto6t76 E N'317 DE 31/10/86 E LEI

FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA

(CREA) DO BRASIL. TODAS AS

DESPESAS PARA Í\4ONTAGEÍV1

DESMONTAGEIV E INSTALAÇÃO,

ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEI\II

TRANSPORTE DA EI\,'IPRESA

CONTRATADA. OBSERVAÇÃO:

TODO O I\,4ATERIAL PODE SER

IGUAL OU SItVILAR.

R$ 1 1 .610,0027R$ 430,00

TENDA 6X6 - TENDAS C

BRUXA POR DIARIA, EIV

ESTRUTURA ARIUADA MEDINDO

6,00 X 6,00 I\4, CON/ LONA BRANCA

E ESTRUTURA DE FERRO'

TNCLUINDO OS SERVIÇos DE

ÍVONTAGEN/ E FIXAÇÃO,

DESMONTAGEIV E ALIIVENTAÇÃO

DE TODA A EOUIPE DE MÃO DE

OBRA. (ART _ ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

COM NO MÍNIIMO 72 HORAS DE

ANTECEDÊNCIA DA DATA EtV OUE

FOR PRESTAR O SERVIÇO). PARA

USO DURANTE EVENTOS DE

TODAS AS SECRETARIAS

TVUNICIPAIS.

UDEHAP

í9

*4
R$ 357.213,00

l'^'"'"'

I

Valor Global:
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' e

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraç

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

ncargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

ào, írete. seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado

àependeráo dos quantitâtivos eÍetivamente fornecidos

3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que o contratado não tenha concorrido' de

alguma forma, para tanto, ti"" 
"o-À"ã'JãÃáoo 

que a taxa de compensação financeira devida pelo

contratante entre a data oo venciÃento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicaçáo da seguinte íÓrmula:

EM=lxNxVP,sendo:
El\,4 = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser Paga'
| = Índice de compensação financeira = 0'00016438' assim apurado:

1 = (rx) | = (6 / 100 ) 
i=rtj?'"T:lirt" da taxa anuar = 6%

365

3.4. Quando houver erro. de qualquer natureza' na emissào da nota fiscal/Íatura o documento sêrá

devolvido, imediatamente, prt,'1i'-o-ttituúo ãou ,emissão 
de nota de correção' náo devendo ser

ããrprt"o" á.i" intervalo de têmpo, para atualtzaçáo do valor contratado'

3.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês

seguinte ao da ocorrência;

3.6. o contratante verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos trlbutá-rios os tributos

relativos ao faturamento serao oeJcoÀiaoos do coniratado no momento da liquidação da despesa e

recolhidos diretamente ao poder pÚblico competente;

3.7. o contratante deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaÇões

devidas pela contratada.

3.8. Os pagamêntos devidos ao ContÍatado restringem

prestados.

se aos quantitativos de serviços efetivamente

3.9. O pagamênto a ser efeluado ao Contratado' quando couber' estará su'ieito às retenções na fonte

de tributos, inclusive contribuiçoes iociais, de acordo com os respectivos normativos

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será Íealizado de forma parcelada' de acordo com os produtos entregues e serão

efetuados ate o final o" 
"uo" 

,cr]i.,iàà ã iiárrno retalizado atravás de deposito bancário

4.2. Os pagamentos dos produtos serão eÍetuados' pelo CONTRATANTE à CONTRATADA' após a

comprovaÇào de que os p'"d'j;;';;;;; ;àt]à ioÀt|."to Íoram eÍetivamente Íornecidos' mediante

;;eoi;il; ã.pã.ti"à ruàt' rlilar, ein cujo instrumento conste o devido ateste 
, ,//&K
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4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pag arn e nto

4.3.t. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável

4.3.2.lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha'quandohouver'serao
retidosnafontê,quandodarcalizaçàodopagamento'ospercentuaisestabelecidosnalegislaÇão
vigente

na reÍerida Lei ComPlementar

4.3.3. O contratado regularmente optante pelo Srmples Nacional' nos termos da LC!

Comolementar n" 123, de 2006, iáo soírerá a ietenção tributárra quanto aos rmpostos e contribuiÇóes

abrangidos por aquele r"g,.u üJ;;i;ü' " 
pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de

comprovação, por meio de oo.r*"nto oii"i"i, de quãfaz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:

5..1. o pâzode vigência da contratação será por até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura

do contrato.

5.2. O prazo indicado no item 5'1' para a referida :onlrllação 
poderá ser resolvido' total ou

parcialmente, a qualquer t",po, 
"urn 

ina"nização' e independentemente de aviso ou prazo-' pelo

l\,4unicíoio, táo loqo estela "onti'úã 
o procedimento licitatório implementado pâra â aqulslçao êm

[:.iiã, ;j;"r;;i; ãu,ióãt0,i".."rã,i'.ã"i. o" frazo descrito no rtem 5.'1.. devendo ser lavrado e

publicado o competente Ato de ResoluÇão

5.2.1. A CONTRATADA aceita e acorda expressa e irrevogavelmente que a contrataÇão

do objeto d;;;;;t" J; nova ticitaçào enseiará a resoluÇão deste Contrato sem

qualqüer indenização ou restituiçáo de valores'

5.3. Considera-se rescindido o contrato na data imediatamente anterioÍ à de início da vigência do

novo contrato, da qual a 
"tu"r 

cdf'ffiÃiÀDA será comunicada pelo CONTRATANTE

cLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:

6.1. As despesas deste contrato correrão à conta da Dotação a saber:

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO' ESPORTE^E LAZER

04.122.1oo8 2039.0000 - G"tt; ã; S;;taria N'4unicipal de Cultura' Turismo e Esporte

ãs.sõãg óó - óuttos serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

O2O2OB -Secretaria O" s"g""Ãçu, 
"iãáoa' 

ttàntno' I"l.tP?1: e Mobilidade Urbana

õã.rai lõ0i. zó+9.0000 - Ação Pública e Mobilidade urbana

ãã.àóáô.0ô - orttos serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAçÓES DO CONTRATADO:

M

1L
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7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos'

assumindo como e*"tu.ivar"nt" s-erio.iis"os"" ãs despesas decorrentes da boa e perfeita execução

ào objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostasl

ll - l\,4anter preposto aceito pela nã'i"'ii*ç'á no"local io serviço para representá-lo na execução do

contrato.
lll-Aindicaçáoouamanutençãodoprepostodaempresa,poderáserrecusadapeloórgãoouentidade'
desde que devidamentê justiti",O,, ãuuãnOo ' 

empiesa designar outro para o exercício da ativldade'

lV - Atender às determinaÇoes .üuã"t 
"Ã,tio"s 

pelo Ílscai-do conlrato ou autoridade superior (eI!'

iaZ-Uiu pi""tr.todo esclárecimento ou informaçáo por eles solicitados:

V - Atocar os empregados necessários ao períáito cumprimento das cláusulas deste contrato' com

iroliiãõã" ã 
"oín"ãirn"nro "iãõrá0", 

íornecendo os mareriais, equipamentos, ferramentas e

utensilios demandados. 
"rro 

qu,-nl'O'o" q'àl'oud" e tecnologra deveráo atender às recomendaçóes

de Débitos Trabalhistas - CNDT;

X - Responsabilizar-se peto cumprimento das obrigaçóes q1:ult-tut ern Acordo' Convenção Dissídio

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato por todas as obrigaÇóes

trabathistas, sociais, previdencijiiài l,tú*iiiJt 
" 

as demãis previstas em legislação específica, cuja

in'"OiÀpfên"i" não transÍere a respon sa bilid ad e ao Contratantc; 
^,,^r"^\ h^ráe nrrelnrrcr ocorri

Xt - Cornunicar ao Fiscal d" ";;;;ü;;;;ái 
ou zq (vinte e quatro) horas' qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verlÍrquê no local dos sêrvlços'

xll - prestar todo esclarecimenio"ã-, ,nroi.rçao solicrtada pelo contratante ou por seus prepostos'

garantindo-lhes o acesso, , q,ãfõ'"' táÀpo' ao local dos trabalhos' bem como aos documentos

ielativos à execução do empreendimento
Xlll - Paralisar, por determinaçãoão'õoÀi'"tunt"' qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnrca ou que ponha em risco a seglrranÇa de pessoas ou bens de tercelros

XIV - Promover a guarda, 
'n"i'turiçao 

e vigiláncia. de materiais' ferramentas' e tudo o que for

nn".t.ario J ur""ução do objeto, durante a vigência do contrato'

xv - conduzir os trabalhos 
""rn 

;#i;;;;;ãÃtiã "t 
no|."t da legislação pertinente' cumpÍindo as

determinaÇóes dos Poderes pOÜf-i""t, 
"t'tunOo 

sempre limpo o local dos serviÇos e nas melhores

condiçôes de segurança, higiene e disciplina'

XVI - Submeter previamente, por-"strito ao Contra.tante para análise e aprovaçáo' qualsquer

mudanças nos métodos executiu!t ql]" t'la* às espectÍicaçÔes clo memorial descritivo ou instrumento

congênere.

I
L /.

('..---
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XVll - Nào permitir a utiliTaÇão de qualquer trabalho do menor de dezessets anos' exceto na condlÇão

de aprendiz para os maiores d"";;il;; 
"Ãái, 

n", permirir a utilização do trabalho do menor de

àezo,to anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre:

XVl, - tVlanter durante toda , uigénãá ããiontraro, em compatibilidade com as obrigaçÓes assumidas'

todas as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitação;

ifí_ õr"rarr.,Sito soõre toàasls lÀfor.rç0". obtidãs em decorrência do cumprimento do contratoi

xx _ Arcar com o ônus decorrentJ ou 
"uuni,jur 

equÍvoco no dimênsionamento dos quantitativos de sua

propostâ, inclusive quanto uo" 
"uttot 

uàiúueis decorrentes de fâtores futuros e incertos' devendo

complementá-los, caso o pre'/isto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatÓrio o?ra o

atendimento do obleto oa contraia!ão, 
"*"uto 

qu'nOo ocorrer'algum dos eventos arrolados no alL LZ\

. d a Lei n'14.13 de 2021

XÍ - Cumprir, além dos Postula
de segurançâ do Contratante;

CLÁUSULA NONA . OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1. Sáo obrigações do Contratante:

dos legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal' as normas

l-ExigirocumprimentodetodasasobrigaçóesassumidaspeloContratado,deacordocomocontrato
e seus anexos;
ll - Receber o objeto no prazo e condiçÓes estabelecidas no.Termo de Referência;

lll _ NotiÍicar o conlratado, porã"],io 
-.oor" 

vícios, deÍeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no obieto

fornecido, para que ."j, po, ur"'IJotlitu ioà' t"p"'áo ou corrigido' no totat ou em parte' às suas

expensas; ento das obrigações pelo contratadoi
lV - Acompanhar e ftscalizar a exccucão do contrato e o cumpnmenro{:: :::'::"t'::,X};;;;;
V - Comunicar a erpr""u p"r.u 

"'iú-tão 
oà ruot' fit"'t 

"m 
relaçáo à parcela incontrovêrsa 

-da 
execuçao

do objeto, pâra eÍeito Oe riquioaçàãã"pã''t*t", o'iLOllower controvêrsia sobre a execuÇáo do

e!j;ü,e;"-"" à.*"::: "f*k,íX:,:;::.:::::U:"i":[ ]-j,::j,:J.Í"i,',"',,1""3',11;"
Vl - Efetuar o Pagamento ao t,
trr., " """0ç0"." 

estanetecioos nà presente Contrato 
" f9-I-u';no 

de Referência;

üii - Àpri"", aá Contrata<jo as sançóes prevrstas na lei e.neste Contratoi

Vlll - cientificar o órgão de ,"pi"1,"Ãiriao judicral do Munrcípio de Juripiranga-PB para adoção das

,"OiOã. .àUi"ái, quãndo do descumprimenio de obrigaçÕes pelo Contratado;

lx _ Explicitamente emitir decisaããuiu too.. as solic-ttaçóes e,reclamaçóes rêlacionadas à execução

âô nrêcêniê contrato. .ur.",rJoloí'o'.'-*quáiimentos' maniíestamenle impertinentes' meramente

"r"tãiã-i". ", 
á" À"nnr. interesse para a boa execuçáo,do.aluste

X"Àffi;i'i;;;"-i";;;;';," o" jõtó"'l oi" a contár,da daia do protocolo do requeÍimênto para

o"",oii, ,áÀitlo, a prorrogaçáo motivada' por igual periodo

X _ Responder eventuats p"OiOo. J" i""rirbelãcirnento do equilibrio econÔmico-Íinanceiro feitos pelo

contratado no prazo máxrmo de 15 (Ouinze) dias'

Xl - Notiíicar os emitentes out gt'ãiti'" q'ánto 
'o 

rnício de processo administrativo para apuraçáo de

descumprimento de cláusulas contratuais'

XII - comunicar o Contratado ^;;i;ài;;; 
de posterior alteraÇáo do projeto pelo Contratante' no caso

oo art. g3, §2". da Lei ----l
xlll - A Administraçáo nao re.pãnd-"É por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que uin"uruoot" a"ã*-"Júaà à" contrato' bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência o" ur" Oà Contrátado' de se-us empregados prepostos ou subordinados'

irü - puuii""t o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico;

im\5/
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XV-Receberoobjetodestecontrato,veriÍicandoseaqualidadeeosquantitativosdoobletoexecutâdo
neta GoNTRATADA estáo ", "ã"toiriJáoá 

com as especificaçóes exigidas no Edital do Pregáo

Éi"ío"ri"" n;'ôoziãozà, 
"ritindo 

atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica;

XVI - Acompanhar e fiscalizar a boa execuçáo do contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias'

inclusive as penalidades c"ntrJri" " 
lààalmente previstas, comunicando à CoNTRATADA as

ácárrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

XVll.AtêStaraSNotasFiscais/Faturasapósaefetivaentregadoobjetodestalicitaçãoi

XVlll-VetarorêcebimentodequalquerprodutoqueconsiderarincompatíVelcomaSespecificaÇÕes
apresentadas na proposta da CONTRATADA;

XIX- Prestar as inÍormações e os esclarecimenlos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

XX - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condiçÔes indicados neste contrato' comunicando à

CONTRATADA quaisquer irregutaiidaOes ou problemas que possam inviabilizá-los;

XXI - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabÍveis

CLAÚSULA DECIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO

10.1. A execução do contrato d";;;;;;;;;;anhada e Íiscalizadâ pelo fiscal do contrato' ou pelos

,*p""ir"ât .rlJ,úto. 1t-u, n" 14 133' de 2021 ' an" 1r 7' caput)'

10.1.1. A gestào do *'t'ãi" ã' iÀ"' lizaçáo da avença será exercida por servidor a ser

designado pelo gestor do municipio'

1 0.2. Da fiscalização (Lei no 14'í 33, de 2021' arÍ' 117\: 
.-..:^^^ ^^nrrârã.r^< nârâ ôr rê s

10.2.1- O fiscal do 
"ont.,to '"à'pànÀará 

a execução dos- serviÇos contratados' para que selam

cumDridas todas as condiÇóes 
"fiaúef"cioas 

no instrumento contratual' de modo a assegurar os

mêthores Íesultados para a Administração: ^^-,-^r^ i^Àic ." ncnrrÁ
10.2.?. oÍiscal do contrato anotará, n; histórico de gerenciamento do contrato' todas as ocorrências

relacionadas à execução d" ."";;;;: ;";" âãt"irçá do que Íor necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados;
10.2.3. identiÍicada qualquer ineãtiOao ou irregularidade' o fiscal do conÍato emitirá notiÍlcaçóes para

;;;;;;.ã; da execuçáo do contrato, determinãndo prazo para a correcáo:

í0.2.4. o Íiscal do contrato i"r"rrlará 
"" ã".tái do contato, em tempo nábil, a srtuaçao.qu: 

-delândar
decisão ou adoção de medicjas que ultrapassem, su? cgTl:tência para que adote as mêdidas

necessárias e saneadoras, se tor o'caso No caso de ocolêl:lls que possam inviabilizar a 
::"^"'Ç"o

do contrato nas datas aprazadás' o Íiscal do contrato comunicará o fáto rmedratamente ao gestor do

ioolji?1"; Íiscal do contrato comunicará ao sestor do contrato,' "1,t?l?ll3l]^"^::l:fl':,9o "ont'uto
sob sua responsabilidâde' com vistas à tcmlestiva renovaÇão ou à prorrogação contratual'

10.2.6. o fiscar do contrato veiiricãiJ u .ãnut"nçao das condrcoes de habrlitaçào do contratado'

acompanhará o empenho " 
p"g;Ã;"to' as garantias' as glosas e a formalizaÇão d-e-T^"^tll:l:"t" "

termos adrtrvos, solicitando quuÉquãr- docum"entos-compro.!:lóJios Dêrtinentes' caso necessarlo:

10.2.7. caso ocorra dêscumpr;;;i; ãàt obrigações contratuais' o Íiscal adminlstrativo do contrato

atuará tempestivamente na t"r"çã"ã" p'oúi"Ãa' reo-ort11!3^ ao gestor do contrato para que tome as

providéncias cabiveis. quando ultrapassar a sua comperelrurd

M
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10.3. Caberá ao Gestor do Contrato:

10.3.1. coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo; -^r-^i^^âd
10.3.2. acompanhar os registros: r-eãriiááot p"lo fiscai do contrato das ocorrências relacionadas à

execucáo do contrato u ut rnuáiJut 
'àotadas' 

e inÍormar à autoridade superior àquelas que

ultrapássarem a sua comPetênciai
10.3.3. acompanhr, , r.n"rr,"nção das condiçóes de habilitação do contratado' para Íins de empenho

de despesa e de pagamento, 
" ""ãiãi ", 

prànremas que obstem o Íluxo normal da liquidaçáo e dÔ

o"n'rrL"a da despe-sa, no relatóÍio de riscos eventuais;

10.3.4. coordênar a rotina d" ;;;;';h"tenú e de. fiscalizacào do contrato' cujo históricÔ de

qêrenciâmento deverá conter toiâ= ot-'"g'ttt'i f"r,rnil:^d1:l::'Ç'à" a exemplo da ordem.de serviço

do rêqrstÍo de ocorÍências. das atteraçóãs e das prorrogaçôes contratuats. e elaborar relatÓrio com

iL,"rriri,uLããã ol Ãà""r"úJ" á" ãouqruço"r oo 
"onrrato, 

para Íins de atendimento da finalidade

da administração;
10.3.5. coordenar os atos preparatórios à instruçáo processual e ao envio da documentação pertinente '

ao setor de contratos, prru 
" 

rori.ãt,.-ãçãà àà. pro*oi.u"tos relativos à prorrogação, à alteração' ao

reequitíbrio, ao pagamento, à eventual ãplicação de s-anç-Ões e à extinção dos contratos' entre outros:

10.3.6. emitir documento "ornpãoráiã 
àa avatiaçao realizada pelo(s) Íiscal(is) quanto ao

cumorimento de obrigaÇóes uti'í-ià"t pelo contratado com menÇão ao seu desempenho na

::.lJü; ;:";;,,d, i;'.;;;" ;; inoiã'ão'u' objetivamente definidôs e aíeridos' e a eventuais

penalidades aplicadas, u 
"ontt"i"rn 

oã ""ãáttt 
oé atesto de cumprimento de obrigaçÓes conforme

disposto em regulamento:
1o-3.7. realizar o recebimento deÍinitivo do obJeto do contrato' mediantê termo detalhado que comprove

o atendimento das exigências contratuais; e

10.3.8. tomar provioencta. parai ioirãiü"ça" de proce.sso administrativo de responsabilização, pâra

íns de aplicação de sançoes, ';;;;;;;;id" 
p"lJcomissão de que trata o aÍ 158 da Lei n" 14 133'

à; t'õi;;;tú uó*t"'o, pelo setor competente para tal' conforme o caso'

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO
'11.1. o inadimplemento das ooÀ'õo1t pt"uittg: l.? P'"t"!§-::ntrato' 

ou a ocorrência de quaisquer

das situaçÕes descritas no,tt'go iãi-0" lei 14 133/21 e suas alteracóes' será comunicada pela parte

preludicada à outra, mediante 
""t'i'"áoao 

,ã' 
"t"'irã 

-"ni'"g'u 
oi*tamente ou por via postal com aviso

de recebimento, a lim que sela piovidenciada a regularizaçáo no prazo oe 05 (cinco) dias úteis

C ÁUS LAD CIMA SEG NDA - EXTIN

12.1. Constituem motivos para extinção do contrato' ' 
qy'] 9"y:! sêrÍormalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o 
"onii"i[átà " 

a ampla defesa' as sequintes situaçÓes:

| - não cumprimen,o o, 
"unlpnrnJnl; 

I;;'r*;;;"'mas editalíias ou de cláusulas contratuais' dê

espccrÍtcaÇoes, de projetos ou de Drazos:

lt - desatendrmento oas oete"rír'iãiá"t '"gut""s 
eml!-1s pela autorrdade destgnada para

à"orpãÀr,"t 
" 

ri."alizar sua execução ou por autoridade supenor;

l - caso fortuito ou Íorça maior, ;;;;;;J"i" "r.provados, 
rmpeditivos da execução do contratoi

lV - razóes de interesse público, justrficadâs pela autorldade máxima do Órgáo ou da entidâde

contratante;
12.2. A extinçáo do contrato poderá ser:

l- determinada por ato unitaterãt"e"ãscrito da Administraçáo' exceto no caso de descumprimento

i:""11"ff,ff;Xil?lií""!1fl3'3; partes^, ?ot9".!:l'::"' 
por mediação ou por comitê de resorução

l" ãitpri"t, àJdoe que haia interesse da Administraçáo;

ú
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . PUBLICIDADE DOS ATOS

lncumbirá o CONTRATANTE divulgar o presente instrume-nto no Portal Nacional de ContrataÇÕes

Públicas (PNCP), na forma pr"ui.üíá "t 
g+ O" Lei 14 1 33' de 2021 ' bem como no respectivo sitio

oficial do órgáo na tnternet, em-à1en!ãá uo r.t. 91, "caput", da Lei no 14.133, de 2021, além da

divulgaçáo e manutenção oo ato 
'quà-_ 

ã'toll'? 19?.1ft'çào direta ou o extrato decorrente da

contrataçáo em sítio eletrônico oii"iui oo CONTRATANTE' nos termos do artigo 72' parágraÍo único

da Lêi no 14.133, óe 2021 .

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromlsso

arbitral, ou por decisão ludicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . VINCULA Ão Ao INSTRU MENTO C ONVOCATÓRIO E A

dc da

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TERMO ADITIVO

1 5.1 . Oualquer medida que implique alteraçào de .direitos 
e obrigaçÕes aqui pactuados será

formalizada por termo aoitivo ao ãàitãto,-q* patsur.a a integrá-lo paia todos os efeitos' regulando

as ocorrências futuras.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAçÕES

16.'1. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

16.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais' 9:1"'"::lt:t ou

supressões que se Íizerem 
""""tJati"t, 

ãiã o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial

ãtualizado do conlrato.

16.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas- mediante celebração de termo aditivo'

submetido à prévia aprovação i, -gã" lu'íài"á Ja CoNTRATANTE' salvo nos casos de justiÍlcada

necessidade de antecipaçáo de ,.r.ãfuitor, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer

;;;;;;ãr;." de'1' (um) mês (ad 132 da tei n' 14'133t2o21\'

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

á;;"";;1;;.i"bração de tur.rnã"aitiuo na Íorma do art 136 da Lei no 14 133' de 2021

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados

data do orçamento estimado, em 20/06/20
são Ílxos e irreaiustáveis, no prazo de um ano conta

25.

t--

PROPOSTA

l3.l.lntegramopresenteinstrumento,Comosetranscritosestivessem,aDispensaEmergencialno
Oi ZtZOZSiconstánte do processo Licitatório N" 053/2025, côm todos os seus anexos, e a proposta

àa CoNTiIATADA, adjudicada e homologada pelo CoNTRATANTE

PARÁGRAFO ÚHtCO - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato'

em' coÃpatibirioade com as obrigaçóes assumidas-, todas as condiçõês de !?!i]lt?!?o exigidas na

óirpun"'" eru.gencial no Oi7 nó2i9, constante do processo Licitatório N'053/2025.

ú
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17-2. Após o interregno de um ano. e independe

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação'

Preço ao Consumidor'exclusivamente para as

ntemente de pedido da CONTRATADA, os preços

oela CONTRATANTE, do Índice IPCA - Índice de

obrigaçôes inicradas e concluidas apÓs a ocoÍrência

da anualidade.

17,2.1. Ocorrendo o disposto acima, o(s) valor(es) pertinentes' serão reaiustados de acordo com a

fórmula a seguir:

R=Po.[(lPC/lPco)-1]
Onde:

R = parcela de rêajuste;

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços' ou preço do contrâto

no mês de aplicação do último reajusle'

IPC/lPCÔ=variaçãodolPcA-indicedePreçoaoConsumidor,ocorridaentreomêSdereíerência
ãúr"ço., ou á .cs ao último reajuste aplicado' e o mês de aplicação do reaiuste

17.3. Nos reajustes suhrsequentes ao primeiro' o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste'

'17.4. No caso de âtraso ou náo divulgaçáo do indice de reaiu-stamento' a CONTRATANTE pagará

ao CoNTRATADO a importanjã ;;ütr;; p;t" úttima variaçáo conhecida, liquidando a diferença

iãrt"tponJ"nt" táo logo seja divulgado o índice definitivo'

17.5, Nas aÍeriçóes finais, o índice utilizado parâ reajuste será, ôbrigatoriamente, o deÍinitivo'

'l7.6.Casooíndiceestabelecidopârareaiustamentovenhaaserextintooudequalquerformanão
possa mais scr utilizado, ."|.a 

"àotu-oo, 
em áubstituição' o que vier a ser determinado pela legislaÇão

então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal, quanto ao Índice substituto' as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento oo pt"ço ão uáfot remanescente' por meio de termo aditivo'

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

j8.1. os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANÍE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133t2021, u d"rn;i.";;;.; ãpiãr"ãir e. subsidiariaménte' segundo as disposiÇóes

contidas na Lei n" 8.078, d" 1990 - õ;jü; ãã óLru., do consumidor - e r'rornlas e princÍpios gerais

dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA NONA ' DO FORO

19.1- o foro da comarca au rtut-ul]pÊ1 competente para di.rimir as questÓes relacionadas com a

à-""rãa" 0".t" *ntrato não resolvida pelos meios administrativos'

E, estando assim justos e acertados' assinam o presente lnstrumento' em 03 (três) vias de igual teor

e Íorma, Iido e achuao "ontor*"lil,rà"ãà,.ã. 
t".t"runhas que tâmbém o assinam, para que produza

seus jurÍdicos e legais efeitos
Itambé/PE, 20 de Junho de 20

v
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Glício Lee Batista da Silva

Secretário cle Culttlra, Turismo, Esporte e Laser

Contratante

BRUNO PFLUGER a \ -ado oe rorni orsrtàl

BónCis r ilq Po'BR-\ofl r"rq

LTDAr10961416000120 rÍoa,r ogor,rr oooot zo

BRUNO PFLUGER BORGES & CIA LTDA
CNPJ sob o n" 10.961.4'16i0001-20

Contratada

A erson Luiz da
CPF no í 16.931 .644-1 B

Fiscal de Contratos

TESTEII,/UNHAS:

CPF: "Í1J qqc 4q ti- 1\
NOME:

NOME:
CPF:
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